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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

 

Secretaria de Assistência Social 

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

 

Elaine Cristina de Souza, matrícula 2126, smas@santoamaro.sc.gov.br 

 

3. DESCRIÇÃO DA DEMANDA E NECESSIDADE 

 

A presente contratação tem como finalidade atender à demanda apresentada pela 

Secretaria de Assistência Social para o acolhimento institucional de M. G. da S.  

(nascida em 05/06/1943), pessoa idosa em situação de vulnerabilidade, 

acompanhada pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

(CREAS) desde março de 2022. Além disso, a medida está vinculada ao Ministério 

Público pelo Processo nº 5000859-08.2023.8.24.0057, sendo necessário viabilizar o 

acolhimento e o pagamento do valor remanescente até a quitação integral das 

despesas com a Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI). 

. 

 

4. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido com a maior brevidade possível.  

 

5. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025.  

 

6. VALOR ESTIMADO 

 

mailto:smas@santoamaro.sc.gov.br
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Para fins de abertura do processo licitatório, com base na solução encontrada em processos 

anteriores, estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 33.379,20 – 

ano.  

 

 

 

 

 

Elaine Cristina de Souza 

Auxilia de Serviços Gerais (readaptada) 
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